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  Expediente
12 DE DEZEMBRO DE 2014
182ª SESSÃO ORDINÁRIA

 OFÍCIOS

CÂMARAS MUNICIPAIS
Nº 245/2014, de Sete Barras, encaminha o Requerimento 

50/14, Rel. nº 049171/2014

DIVERSOS
Nº 1297/2014, da OAB-SP, encaminha resposta ao Requeri-

mento 2262/14, Rel. nº 049169/2014
Nº 71/214, do SINDOJUS-SP, manifesta-se acerca do PLC 

56/13, Rel. nº 049170/2014

GOVERNO DO ESTADO - CASA CIVIL
Nº 501/2014, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 190/14, Rel. nº 049506/2014
Nº 502/2014, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 221/14, Rel. nº 049507/2014
Nº 504/2014, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 231/14, Rel. nº 049508/2014
Nº 505/2014, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 233/14, Rel. nº 049509/2014
Nº 506/2014, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 234/14, Rel. nº 049510/2014
Nº 508/2014, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 241/14, Rel. nº 049511/2014

SECRETARIAS DE ESTADO
Nº 2988/2014, da Justiça e da Defesa da Cidadania, comu-

nica a celebração de convênio com a FEBRACT e as entidades 
credenciadas pelo grupo gestor do "Programa Recomeço", Rel. 
nº 049165/2014

Nº 1030/2014, da Cultura, encaminha o convênio celebra-
do com a Associação dos Artistas Amigos dos Satyros, Rel. nº 
049166/2014

Nº 1031/2014, da Cultura, encaminha o convênio celebrado 
com a Associação de Pais e Amigos da Escola Municipal de Bai-
lado - APAB, Rel. nº 049167/2014

Nº 1035/2014, da Cultura, encaminha o convênio celebrado 
com o Instituto Lina Bo Bardi, Rel. nº 049168/2014

 MOÇÃO DE REPÚDIO
A Bancada do Partido dos Trabalhadores na Assembleia 

Legislativa de São Paulo, por meio de suas deputadas e depu-
tados, vem a público manifestar seu total repúdio à fala odiosa 
e de incitação à violência contra a mulher do deputado federal 
Jair Bolsonaro (PP-RJ). Na sessão de ontem (9/12) da Câmara 
Federal, o parlamentar ao se dirigir à deputada Maria do Rosá-
rio (PT-RS) agrediu-a verbalmente fazendo apologia ao crime 
de estupro.

Essa não é a primeira vez que o deputado fere o decoro 
parlamentar e a própria Constituição brasileira. O deputado 
reiteradas vezes defendeu o regime militar, manifestou atitudes 
racistas, homofóbicas e machistas, em total desprezo aos direi-
tos humanos e às liberdades democráticas.

As posições do deputado Bolsonaro são incompatíveis 
com a Constituição e com a democracia brasileira, merecendo 
a abertura imediata de processo na Comissão de Ética para 
apurar o episódio.

O parlamentar fluminense agride os princípios fundamen-
tais da dignidade da pessoa humana, da liberdade, da plurali-
dade e da não discriminação, além de fazer apologia a crimes, 
inclusive se colocando como estuprador. Não pode, portanto, 
representar o povo brasileiro no Congresso Nacional.

A deputada Maria do Rosário é conhecida como defensora 
implacável dos direitos Humanos e, enquanto Ministra da 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência, foi uma das pro-
tagonistas da criação da Comissão da Verdade na dura batalha 
pelo desvendamento dos crimes da ditadura civil militar.

A Bancada do PT na Assembleia Legislativa paulista espera 
que a Câmara dos Deputados não se omita e tome iniciativas 
compatíveis com a gravidade dos fatos. Não podemos tolerar 
nenhuma atitude sexista, racista, homofóbica, que estimule a 
violação dos direitos humanos no Brasil.

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.
a) Adriano Diogo a) Gerson Bittencourt a) Sarah Munhoz a) 

José Zico Prado a) Ana do Carmo a) Hamilton Pereira a) Alencar 
Santana Braga a) Telma de Souza a) Antonio Mentor a) Luiz 
Claudio Marcolino a) Francisco Campos Tito a) Carlos Neder 
a) Enio Tatto a) Geraldo Cruz a) Marco Aurélio a) Ana Perugini 
a) João Paulo Rillo a) Marcos Martins a) Edinho Silva a) Beth 
Sahão a) Rui Falcão

 PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 1415, DE 2014

Declara de utilidade pública a Associação Isabel Exel Boe-
mer - AIEB, em Sorocaba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a “Asso-
ciação Isabel Exel Boemer AIEB”, com sede no município de 
Sorocaba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Leis Ordinárias
LEI Nº 15.601, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014
(Projeto de lei nº 334, de 2004,
do Deputado Hamilton Pereira – PT)

Institui o Programa Permanente do Transplante de Medu-
la Óssea – PROMEDULA, e dá providências correlatas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – Fica instituído o Programa Permanente do 
Transplante de Medula Óssea – PROMEDULA, no âmbito do 
Estado, com os seguintes objetivos:

I – articular as atividades das instituições e órgãos públicos 
que atuam, no Estado, nas várias etapas voltadas à realização 
do transplante de medula óssea, visando a orientação de doa-
dores e receptores e a eficácia dos serviços disponíveis;

II – mobilizar e integrar os recursos institucionais, huma-
nos, tecnológicos, administrativos, econômicos e financeiros 
para a ampliação do número de doadores e do atendimento à 
demanda;

III – estimular a doação voluntária de medula óssea e do 
sangue do cordão umbilical e placentário, visando a ampliação 
das possibilidades de localização de doadores compatíveis;

IV – facilitar a busca e o acesso à captação, análise e locali-
zação de doadores compatíveis;

V – informar e orientar doadores, receptores e profissionais 
da saúde;

VI – operacionalizar, no Estado, disposições das Portarias 
Técnicas do Ministério da Saúde sobre o Transplante de Medula 
Óssea e Outros Precursores Hematopoéticos;

VII – informar, sensibilizar, conscientizar e difundir a neces-
sidade da existência de doadores de medula óssea e de sangue 
do cordão umbilical e placentário;

VIII – desenvolver atividades de orientação e educação 
continuada sobre transplantes, doação e identificação de doa-
dores para profissionais da área da saúde;

IX – proceder à busca ativa de doadores, providenciar 
os exames de Antígeno Leucocitário Humano – HLA, captar, 
preparar, analisar e preservar o sangue de cordão umbilical e 
placentário;

X – esclarecer sobre a regulamentação técnica e legal;
XI – realizar transplantes de medula óssea, observadas as 

exigências da legislação federal;
XII – prover informações centralizadas e atualizadas aos 

profissionais de saúde, visando a melhorar a qualidade do 
atendimento e do encaminhamento de doadores e receptores.

Artigo 2º – Para a consecução dos seus objetivos, o PRO-
MEDULA desenvolverá:

I – portal na Internet reunindo num mesmo ambiente 
virtual todos os serviços e informações sobre o transplante de 
medula óssea;

II – a organização de cadastro centralizado de receptores, 
hemocentros, laboratórios e centrais de transplante, articulado 
com o sistema nacional;

III – Disque-PROMEDULA;
IV – a elaboração e a distribuição de materiais de difusão e 

de orientação para doadores e receptores;
V – programas de esclarecimento e informação;
VI – a organização de Banco de Dados de receptores e 

elaboração de relatório de situação;
VII – capacitação de profissionais da saúde;
VIII – atividades similares.
Parágrafo único – O Cadastro de que trata o inciso II deste 

artigo integra o sistema nacional e internacional de informa-
ções de candidatos à doação, criado pelo Ministério da Saúde 
e coordenado pelo Registro Brasileiro de Doadores de Medula 
Óssea – REDOME do Instituto Nacional de Câncer – INCA, e 
terá como órgãos responsáveis pela inscrição e orientação 
inicial aos candidatos à doação os integrantes da Rede Estadual 
de Hematologia-Hemoterapia – HEMO-REDE.

Artigo 3º – O programa instituído por esta lei será coorde-
nado com a participação:

I – da HEMO-REDE, de que trata a Lei n.º 10.936, de 10 
de outubro de 2001, que institui e regulamenta o Sistema de 
Sangue, Componentes e Derivados do Estado de São Paulo, e 
nos termos do artigo 6º do Decreto n.º 32.849, de 23 de janeiro 
de 1991;

II – das Centrais de Transplantes do Sistema Estadual de 
São Paulo 1 e 2 e outras que venham a ser criadas e cadastra-
das pelo Ministério da Saúde, no Estado;

III – da Universidade de São Paulo – USP;
IV – da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP;
V – da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 

Filho” – UNESP;
VI – dos centros de transplantes e hemocentros, públicos 

e privados, cadastrados e credenciados junto ao Ministério da 
Saúde e à Secretaria da Saúde para atuar no Transplante de 
Medula Óssea, no Estado.

§ 1º – Vetado.
§ 2º – Fica incluído no Sistema integrante da Lei Federal 

n.º 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, o Módulo Medula Óssea.
Artigo 4º – Os portais e sítios na Internet devem conter na 

página principal, de forma destacada e de fácil visualização e 
uso, ícone que opere o acesso direto ao portal do PROMEDU-
LA, ao Cadastro Centralizado de Doadores, ao REDOME e ao 
Banco Estadual de Sangue do Cordão Umbilical e Placentário 
– BESCUP.

§ 1º – Os portais da Internet conterão campo claro e deter-
minado para orientação de candidatos a doadores, receptores 
e profissionais da saúde sobre o transplante de medula óssea.

§ 2º – O Poder Executivo desenvolverá sistema para con-
sulta especializada das equipes médicas e de profissionais da 
saúde envolvidos com o Transplante de Medula Óssea.

Artigo 5º – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
parcerias com órgãos governamentais, municipais, estaduais e 
federais, com organizações não-governamentais e com empre-
sas privadas, para viabilizar a infraestrutura necessária à manu-
tenção do Programa instituído por esta lei.

Artigo 6º – As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 12 de 
dezembro de 2014.

a) Samuel Moreira - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2014.
a) Rodrigo del Nero – Secretário Geral Parlamentar

  Pauta
15 DE DEZEMBRO DE 2014
183ª SESSÃO ORDINÁRIA

Em pauta por 5 (cinco) sessões, para conhecimento, 
recebimento de emendas e estudos das Sras. Deputadas 
e dos Srs. Deputados, de acordo com o artigo 156 e o 
item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento 
Interno.

1ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 1413, de 2014, de autoria do deputado 

Roberto Massafera. Dá a denominação de "Antonio Candido 
de Camargo Guimarães" ao viaduto localizado no km 329,1 da 
Rodovia Deputado Leonidas Pacheco Ferreira - SP 304, em Bariri.

2 - Projeto de lei nº 1414, de 2014, de autoria do deputado 
Mauro Bragato. Declara a "Capoeira" como Patrimônio Cultural 
Imaterial do Estado.

3 - Moção nº 105, de 2014, de autoria do deputado Cam-
pos Machado. Manifesta veemente protesto contra as ofensas 
morais proferidas pelo Deputado Federal Jair Bolsonaro (PP-RJ) 
contra a Deputada Maria do Rosário (PT-RS), no discurso do dia 
09 de dezembro de 2.014 e apela para o Presidente da Câmara 
dos Deputados, a fim de que advirta o Deputado Bolsonaro 
sobre os atos praticados na tribuna daquele parlamento.

2ª Sessão
1 - Projeto de lei Complementar nº 49, de 2014, de autoria 

do Tribunal de Justiça. Altera a denominação dos Foros Distritais 
do Interior e a entrância de Unidades Judiciárias do Estado.

2 - Projeto de lei Complementar nº 50, de 2014, de autoria 
do Tribunal de Justiça. Dispõe sobre a extensão da Lei Comple-
mentar nº 432, de 1985, aos servidores do Quadro do Tribunal 
de Justiça.

3 - Projeto de lei Complementar nº 51, de 2014, de autoria 
do deputado Edson Giriboni. Integra na Região Metropolitana 
de Sorocaba o município de Itapetininga.

4 - Projeto de lei nº 1407, de 2014, de autoria do deputado 
Carlos Giannazi. Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do 
Estado os espaços teatrais que especifica.

5 - Projeto de lei nº 1408, de 2014, de autoria do deputado 
Carlos Giannazi. Autoriza o Poder Executivo a desapropriar e 
declarar como de especial interesse social, para fins de reur-
banização e regularização de moradias, a área que menciona.

6 - Projeto de lei nº 1409, de 2014, de autoria da deputada 
Sarah Munhoz. Altera a Lei no. 14.707, de 2012, que dispõe 
sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públi-
cas estaduais, para acrescentar incisos IV e V, ao artigo 1º.

7 - Projeto de lei nº 1410, de 2014, de autoria do deputado 
Gilson de Souza. Declara de utilidade pública o "Instituto Sonho 
Vivo", em Bebedouro.

8 - Projeto de lei nº 1411, de 2014, de autoria do deputado 
Mauro Bragato. Dá a denominação de "Plínio de Arruda" ao 
trevo com dispositivo de segurança, situado no km 648 da 
Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros - SP 294, em 
Dracena.

9 - Projeto de lei nº 1412, de 2014, de autoria do deputado 
Roberto Engler. Dá a denominação de "Professor Manoel Izido-
rio Filho" ao Poupatempo localizado no Bairro Jardim São João, 
em Bebedouro.

3ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 1395, de 2014, de autoria da deputada 

Leci Brandão. Institui o "Dia Estadual do Funk de São Paulo".
2 - Projeto de lei nº 1396, de 2014, de autoria do deputado 

Gerson Bittencourt. Autoriza o Poder Executivo a criar Unidade 
da Escola Técnica Estadual - ETEC vinculada ao Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, com curso profissionali-
zante na modalidade de Agroecologia, em Rio Claro.

3 - Projeto de lei nº 1397, de 2014, de autoria do deputado 
Gerson Bittencourt. Autoriza o Poder Executivo a implementar 
o Curso Profissionalizante na modalidade de Agroecologia na 
ETEC de Aguaí, naquele Município.

4 - Projeto de lei nº 1398, de 2014, de autoria do deputado 
João Paulo Rillo. Dispõe sobre a criação, organização e atuação 
de Grêmios Estudantis nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e médio públicos e privados.

5 - Projeto de lei nº 1399, de 2014, de autoria do deputado 
Gerson Bittencourt. Autoriza o Poder Executivo a implementar 
o Curso Profissionalizante na modalidade de Agroecologia na 
Unidade da Escola Técnica Estadual - ETEC em Ribeirão Branco.

6 - Projeto de lei nº 1400, de 2014, de autoria do deputado 
Gerson Bittencourt. Autoriza o Poder Executivo a implementar 
o Curso Profissionalizante na modalidade de Agroecologia na 
Unidade da Escola Técnica Estadual - ETEC em Sumaré.

7 - Projeto de lei nº 1401, de 2014, de autoria do deputado 
Gerson Bittencourt. Autoriza o Poder Executivo a implementar 
o Curso Profissionalizante na modalidade de Agroecologia na 
ETEC de Coronel Macedo, naquele Município.

8 - Projeto de lei nº 1402, de 2014, de autoria do deputado 
Gerson Bittencourt. Autoriza o Poder Executivo a criar Unidade 
da Escola Técnica Estadual - ETEC com curso Profissionalizante 
na modalidade de Agroecologia em Barra do Turvo.

9 - Projeto de lei nº 1404, de 2014, de autoria da deputada 
Vanessa Damo. Classifica Ourinhos como Município de Interesse 
Turístico.

4ª Sessão
Projeto de lei nº 1394, de 2014, de autoria do deputado 

Fernando Capez. Declara de utilidade pública a "Associação 
Cultural Artística Cine Favela", na Capital.

5ª Sessão
1 - Projeto de resolução nº 19, de 2014, de autoria da 

deputada Sarah Munhoz. Dispõe sobre a denominação dos 
jardins desta Assembleia Legislativa, com a instalação de busto 
do Dr. Adib Domingos Jatene.

2 - Projeto de lei nº 1392, de 2014, de autoria do deputado 
Estevam Galvão. Dá a denominação de "Professora Julia Ferrei-
ra Arid" ao viaduto localizado no km 183 + 35 metros da Rodo-
via Assis Chateaubriand - SP 245, em São José do Rio Preto.

3 - Projeto de lei nº 1393, de 2014, de autoria da deputada 
Sarah Munhoz. Institui a Semana Estadual da Paralisia Cerebral 
no Estado.

Em pauta por 3 (três) sessões para conhecimento, recebi-
mento de emendas e estudos das Sras. Deputadas e dos 
Srs. Deputados, de acordo com o item 1 do parágrafo 
único do artigo 148 do Regimento Interno (Urgência).

3ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 1405, de 2014, de autoria do Sr. Gover-

nador. Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, 
os imóveis que especifica.

2 - Projeto de lei nº 1406, de 2014, de autoria do Sr. 
Governador. Altera a Lei nº 15.266, de 2013, que dispõe sobre 
o tratamento tributário relativo às taxas no âmbito do Poder 
Executivo Estadual.

Em pauta por 3 (três) sessões, para conhecimento e 
recebimento de recursos das Sras. Deputadas e dos Srs. 
Deputados, de acordo com o § 1º do artigo 33 do Regi-
mento Interno (Pauta para Recursos).

1ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 620, de 2014, de autoria do deputa-

do Antonio Salim Curiati. Dá a denominação de "Ir.'. Mário 
Proietti" ao túnel localizado no km 49 da pista ascendente da 
Rodovia dos Imigrantes - SP 160, em Cubatão.

2 - Projeto de lei nº 968, de 2014, de autoria da deputada 
Célia Leão. Institui o "Dia Estadual do Ciclista".

3 - Projeto de lei nº 1013, de 2014, de autoria do deputado 
Roberto Engler. Dá a denominação de "Luiz Tacca Junior" ao 
dispositivo de acesso e retorno localizado no km 407+350m da 
Rodovia Cândido Portinari - SP 334, em Franca.

4 - Moção nº 51, de 2014, de autoria da Comissão de 
Transportes e Comunicações. Protesta contra os termos do 
Projeto de Lei nº 4.246, de 2012, que dispõe sobre o exercício 
da profissão de motorista, aprovado na Câmara dos Deputados, 
e apela para o Sr. Presidente do Senado Federal, bem como para 
os líderes partidários, a fim de que empreendam esforços com 
vistas à rejeição da referida propositura.
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